
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

Avenida Brasil, 1101 – Centro – CEP 17780-000 - Lucélia – Estado de São Paulo 

Telefone (18)3551-9200 – pmluce@terra.com.br – C.N.P.J.- 44.919.918/0001-04 

1 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.785, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 “Abre o crédito adicional no valor de R$ 1.562.967,80 (um milhão, quinhentos e sessenta e dois mil, novecentos e 

sessenta e sete reais e oitenta centavos)”. 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO,  PREFEITA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, Estado 

de São Paulo usando de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade uma Suplementação no valor de R$ 389.996,80 (trezentos e oitenta e 

nove mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), autorizado pela Lei 5235 de 01/09/2024, destinado ao 

atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-

programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.04 

02.04.00 

15.452.0006.2011 

 

  

02.05 

02.05.00 

02.122.0003.2010 

 

  

02.06 

02.06.00 

13.392.0007.2016 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.361.0010.2063 

 

  

12.365.0010.2065 

 

  

02.08 

02.08.00 

12.306.0010.2039 

 

 

 

  

  

  

  

  

103 

  

  

  

  

116 

  

  

  

  

131 

  

  

  

  

719 

  

  

720 

  

  

  

  

221 

712 

713 

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

5 

  

  

  

  

2 

5 

5 

  

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

  

PREFEITURA 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

MANUTENÇÃO SECRET.ASSUNTOS JURIDICOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

MANUTENÇÃO DA CULTURA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS - ENSINO FUND. 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS ENSINO PRÉ-ESCOLA 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

  

  

  

  

25.000,00 

  

  

  

  

41.300,00 

  

  

  

  

5.000,00 

  

  

  

  

54.660,00 

  

  

11.600,00 

  

  

  

  

20.000,00 

3.000,00 

12.220,00 
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12.365.0010.2061 

 

 

  

02.09 

02.09.00 

08.244.0009.2034 

 

  

08.244.0009.2062 

 

  

02.10 

02.10.00 

10.301.0008.2042 

 

  

10.301.0008.2045 

 

 

  

10.303.0008.2059 

 

  

02.12 

02.12.00 

20.542.0011.2015 

 

  

20.606.0005.2013 

 

  

 

  

305 

309 

  

  

  

  

721 

  

  

415 

  

  

  

  

490 

  

  

517 

527 

  

  

574 

  

  

  

  

603 

  

  

617 

  

 

  

1 

5 

  

  

  

  

2 

  

  

5 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

1 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

 

  

3.1.90.13 

3.3.90.30 

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.48 

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.16 

  

 

MANUT. ENSINO CRECHE (REC.PROPRIO) 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUT. FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMILIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSIC 

  

MANUTENÇÃO DO CAPS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

MANUT. DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECI 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

 

  

28.200,00 

20.000,00 

  

  

  

  

6.000,00 

  

  

3.600,00 

  

  

  

  

50.000,00 

  

  

38.916,80 

10.000,00 

  

  

20.000,00 

  

  

  

  

40.000,00 

  

  

500,00 

  

 

    Total da Suplementação 389.996,80 

 

Art. 2º. Fica aberto no Setor de Contabilidade um Remanejamento no valor de R$ 567.296,00 (quinhentos e 

sessenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais), autorizado pela Lei 5235 de 01/09/2024, destinado ao atendimento de 

despesas correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir 

especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.04 

02.04.00 

15.452.0006.2011 

 

  

02.05 

  

  

  

  

91 

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

PREFEITURA 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

  

  

  

  

30.000,00 
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02.05.00 

02.122.0003.2010 

 

  

02.06 

02.06.00 

13.392.0007.2016 

 

 

 

  

27.812.0007.2017 

 

 

 

  

02.08 

02.08.00 

12.365.0010.2027 

 

  

12.365.0010.2061 

 

  

02.09 

02.09.00 

08.243.0009.2031 

 

  

02.10 

02.10.00 

10.301.0008.2040 

 

  

02.11 

02.11.00 

04.125.0006.2051 

 

 

  

 

  

  

117 

  

  

  

  

131 

132 

133 

  

  

162 

163 

164 

  

  

  

  

281 

  

  

304 

  

  

  

  

337 

  

  

  

  

468 

  

  

  

  

587 

588 

  

 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

  

  

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

 

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.16 

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.16 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.16 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

  

 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

MANUTENÇÃO SECRET.ASSUNTOS JURIDICOS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

MANUTENÇÃO DA CULTURA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

MANUTENÇÃO DO ESPORTE E TURISMO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

MANUT.ENSINO INFANTIL PRÉ (REC.PROPRIO) 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

MANUT. ENSINO CRECHE (REC.PROPRIO) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

TRÂNSITO 

TRÂNSITO 

MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

 

  

  

5.000,00 

  

  

  

  

50.000,00 

5.000,00 

920,00 

  

  

40.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

  

  

  

  

5.000,00 

  

  

282.000,00 

  

  

  

  

4.376,00 

  

  

  

  

50.000,00 

  

  

  

  

60.000,00 

5.000,00 

  

 

    Total da Remanejamento 567.296,00 

 

Art. 3º. Fica aberto no Setor de Contabilidade uma Transposição no valor de R$ 590.475,00 (quinhentos e noventa 

mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), autorizado pela Lei 5235 de 01/09/2024, destinado ao atendimento de despesas 

correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 
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 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.00 

04.122.0003.2003 

 

  

02.04 

02.04.00 

15.452.0006.2011 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.361.0010.2063 

 

  

12.365.0010.2065 

 

  

02.08 

02.08.00 

12.361.0010.2023 

 

 

  

12.365.0010.2027 

 

 

  

12.365.0010.2061 

 

  

02.09 

02.09.00 

08.244.0009.2034 

 

 

  

02.10 

02.10.00 

10.301.0008.2042 

 

 

  

10.301.0008.2043 

 

  

  

  

  

2 

  

  

  

  

103 

  

  

  

  

719 

  

  

720 

  

  

  

  

236 

237 

  

  

281 

288 

  

  

305 

  

  

  

  

365 

721 

  

  

  

  

492 

502 

  

  

705 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

5 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

1 

1 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

2 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

5 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

3.1.90.13 

3.1.90.16 

  

  

3.1.90.13 

3.3.90.36 

  

  

3.1.90.13 

  

  

  

  

3.1.90.13 

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.1.90.13 

3.3.90.39 

  

  

4.4.90.52 

PREFEITURA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

MANUTENÇÃO DO GABINETE E DEPENDÊNCIAS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS - ENSINO FUND. 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS ENSINO PRÉ-ESCOLA 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL (REC.PROPRIO) 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

  

MANUT.ENSINO INFANTIL PRÉ (REC.PROPRIO) 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

  

MANUT. ENSINO CRECHE (REC.PROPRIO) 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUT. FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

PAB FIXO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

  

  

  

5.000,00 

  

  

  

  

29.445,00 

  

  

  

  

1.000,00 

  

  

13.800,00 

  

  

  

  

126.200,00 

1.000,00 

  

  

34.000,00 

10.000,00 

  

  

39.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

36.750,00 

  

  

  

  

1.000,00 

64.000,00 

  

  

80.000,00 

mailto:pmluce@terra.com.br
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10.301.0008.2044 

 

  

10.302.0008.2050 

 

  

02.12 

02.12.00 

20.542.0011.2015 

 

  

 

  

  

513 

  

  

568 

  

  

  

  

607 

  

 

  

  

5 

  

  

2 

  

  

  

  

1 

  

 

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

 

  

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

REPASSE A SANTA CASA 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

  

  

107.000,00 

  

  

20.000,00 

  

  

  

  

12.280,00 

  

 

    Total da Transposição 590.475,00 

 

Art. 4º. Fica aberto no Setor de Contabilidade uma Transferência no valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos 

reais), autorizado pela Lei 5235 de 01/09/2024, destinado ao atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se 

as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.06 

02.06.00 

27.812.0007.2017 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.365.0010.2065 

 

  

02.09 

02.09.00 

08.244.0009.2034 

 

  

 

  

  

  

  

171 

  

  

  

  

720 

  

  

  

  

721 

  

 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

  

  

2 

  

 

  

  

  

  

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

 

PREFEITURA 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

MANUTENÇÃO DO ESPORTE E TURISMO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS ENSINO PRÉ-ESCOLA 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUT. FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

 

  

  

  

  

2.200,00 

  

  

  

  

3.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

  

 

    Total da Transferência 15.200,00 

 

Art. 5º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, no valor de 

R$ 389.996,80 (trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), das seguintes dotações 

do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.04 

02.04.00 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

PREFEITURA 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 
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15.452.0006.2011 

 

  

02.05 

02.05.00 

02.122.0003.2010 

 

 

 

 

  

02.06 

02.06.00 

13.392.0007.2016 

 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.361.0010.2063 

 

 

 

 

 

  

12.365.0010.2065 

 

 

 

 

  

02.08 

02.08.00 

12.306.0010.2039 

 

 

 

 

 

 

  

12.365.0010.2061 

 

 

  

02.09 

  

102 

  

  

  

  

119 

120 

122 

124 

  

  

  

  

134 

142 

  

  

  

  

182 

183 

184 

185 

187 

  

  

202 

203 

204 

205 

  

  

  

  

222 

223 

224 

225 

227 

228 

  

  

310 

313 

  

  

  

1 

  

  

  

  

1 

1 

1 

1 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

  

  

2 

2 

2 

2 

2 

  

  

2 

2 

2 

2 

  

  

  

  

5 

5 

5 

5 

5 

5 

  

  

5 

5 

  

  

  

3.3.90.36 

  

  

  

  

3.1.90.94 

3.3.90.14 

3.3.90.36 

3.3.90.40 

  

  

  

  

3.1.90.94 

3.3.90.93 

  

  

  

  

3.1.90.11 

3.1.90.13 

3.1.90.94 

3.3.90.30 

3.3.90.46 

  

  

3.1.90.13 

3.1.90.94 

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

3.3.90.93 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

  

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

  

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

MANUTENÇÃO SECRET.ASSUNTOS JURIDICOS 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

SERV.TEC. INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.-PJ 

  

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

MANUTENÇÃO DA CULTURA 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS - ENSINO FUND. 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

  

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS ENSINO PRÉ-ESCOLA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  

MANUT. ENSINO CRECHE (REC.PROPRIO) 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

25.000,00 

  

  

  

  

4.000,00 

2.000,00 

4.800,00 

30.500,00 

  

  

  

  

3.000,00 

2.000,00 

  

  

  

  

30.000,00 

3.600,00 

5.000,00 

1.000,00 

15.060,00 

  

  

3.600,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

  

  

  

  

8.220,00 

1.265,00 

4.000,00 

9.000,00 

11.000,00 

1.735,00 

  

  

28.200,00 

20.000,00 
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02.09.00 

08.244.0009.2034 

 

  

08.244.0009.2062 

 

  

02.10 

02.10.00 

10.301.0008.2042 

 

  

10.301.0008.2045 

 

 

  

10.303.0008.2059 

 

  

02.12 

02.12.00 

20.542.0011.2015 

 

 

  

20.606.0005.2013 

 

  

 

  

  

382 

  

  

413 

  

  

  

  

491 

  

  

518 

520 

  

  

573 

  

  

  

  

608 

609 

  

  

625 

  

 

  

  

1 

  

  

5 

  

  

  

  

5 

  

  

5 

1 

  

  

5 

  

  

  

  

1 

1 

  

  

1 

  

 

  

  

4.4.90.52 

  

  

3.3.90.14 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.1.90.11 

3.3.90.14 

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

3.3.90.33 

3.3.90.36 

  

  

3.3.90.93 

  

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUT. FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMILIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

  

MANUTENÇÃO DO CAPS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

  

MANUT. DIRETORIA DE AGRICULTURA E ABASTECI 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  

 

  

  

6.000,00 

  

  

3.600,00 

  

  

  

  

50.000,00 

  

  

38.916,80 

10.000,00 

  

  

20.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

30.000,00 

  

  

500,00 

  

 

    Total da Anulação de Dotação 389.996,80 

 

Art. 6º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Remanejamento, no valor de R$ 

567.296,00 (quinhentos e sessenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais), das seguintes dotações do orçamento 

municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.05 

02.05.00 

02.122.0003.2010 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.365.0010.2081 

 

  

12.365.0010.2082 

  

  

  

  

125 

  

  

  

  

211 

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.1.90.13 

  

  

PREFEITURA 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

MANUTENÇÃO SECRET.ASSUNTOS JURIDICOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTENÇÃO DO PESSOAL PRÉ ESCOLA  - 70% MA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

  

MANUTENÇÃO DO PESSOAL CRECHE  - 70% MAGIST 

  

  

  

  

920,00 

  

  

  

  

5.000,00 
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02.08 

02.08.00 

12.361.0010.1025 

 

  

12.361.0010.2023 

 

  

02.10 

02.10.00 

10.303.0008.2059 

 

  

 

213 

  

  

  

  

230 

  

  

246 

  

  

  

  

571 

  

 

2 

  

  

  

  

2 

  

  

1 

  

  

  

  

1 

  

 

3.1.90.11 

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.1.90.04 

  

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL (REC.PROPRIO) 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

MANUTENÇÃO DO CAPS 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  

 

282.000,00 

  

  

  

  

255.000,00 

  

  

19.376,00 

  

  

  

  

5.000,00 

  

 

    Total da Remanejamento 567.296,00 

 

Art. 7º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Transposição, no valor de R$ 

590.475,00 (quinhentos e noventa mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), das seguintes dotações do orçamento municipal 

vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.01 

02.01.00 

08.244.0003.2019 

 

  

02.04 

02.04.00 

15.451.0006.1003 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.365.0010.2064 

 

 

 

  

12.365.0010.2081 

 

  

02.08 

02.08.00 

12.361.0010.1025 

 

  

  

  

  

17 

  

  

  

  

79 

  

  

  

  

197 

198 

200 

  

  

210 

  

  

  

  

230 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

5 

  

  

  

  

2 

2 

2 

  

  

5 

  

  

  

  

2 

  

  

  

  

3.3.90.32 

  

  

  

  

4.4.90.51 

  

  

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

4.4.90.52 

  

  

3.1.90.11 

  

  

  

  

4.4.90.52 

PREFEITURA 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

  

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLIMENTO MUNICIPAL 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTN. FUNDEB/OUTROS ENSINO CRECHE 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

MANUTENÇÃO DO PESSOAL PRÉ ESCOLA  - 70% MA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

  

  

  

5.000,00 

  

  

  

  

29.445,00 

  

  

  

  

4.500,00 

4.500,00 

4.800,00 

  

  

1.000,00 

  

  

  

  

95.000,00 
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12.361.0010.2024 

 

 

  

12.365.0010.2025 

 

 

  

02.09 

02.09.00 

08.243.0009.2069 

 

  

08.244.0009.2035 

 

 

 

  

02.10 

02.10.00 

10.301.0008.2041 

 

  

10.301.0008.2042 

 

  

10.301.0008.2045 

 

  

10.301.0008.2052 

 

  

10.301.0008.2073 

 

  

10.303.0008.2059 

 

  

02.12 

02.12.00 

20.606.0005.0005 

 

  

 

  

  

249 

254 

  

  

272 

273 

  

  

  

  

353 

  

  

383 

384 

387 

  

  

  

  

487 

  

  

502 

  

  

518 

  

  

536 

  

  

561 

  

  

572 

  

  

  

  

654 

  

 

  

  

5 

5 

  

  

5 

5 

  

  

  

  

1 

  

  

5 

5 

5 

  

  

  

  

1 

  

  

1 

  

  

5 

  

  

2 

  

  

5 

  

  

5 

  

  

  

  

1 

  

 

  

  

3.3.90.30 

3.3.90.39 

  

  

3.3.90.39 

3.3.90.39 

  

  

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.3.90.14 

3.3.90.30 

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.3.90.32 

  

  

3.3.90.39 

  

  

3.1.90.11 

  

  

3.3.90.30 

  

  

3.3.90.39 

  

  

3.1.90.04 

  

  

  

  

4.4.50.42 

  

 

  

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (QSE) 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (QSE) 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO ANJO DA GUARDA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

PISO BÁSICO TRANSIÇÃO I E II (*2) 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

  

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMILIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL C 

  

PROGRAMA QUALIS MAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

  

PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIAVEL -624029-8 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

  

MANUTENÇÃO DO CAPS 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

  

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

RESERVA DEMANDA AUDIENCIAS 

AUXÍLIOS 

  

 

  

  

46.200,00 

35.000,00 

  

  

24.000,00 

10.000,00 

  

  

  

  

10.000,00 

  

  

3.000,00 

23.750,00 

10.000,00 

  

  

  

  

24.600,00 

  

  

80.000,00 

  

  

107.000,00 

  

  

20.000,00 

  

  

39.400,00 

  

  

1.000,00 

  

  

  

  

12.280,00 

  

 

    Total da Transposição 590.475,00 
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Art. 8º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Transferência, no valor de R$ 

15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 

02.06 

02.06.00 

27.812.0007.2017 

 

  

02.07 

02.07.00 

12.365.0010.2065 

 

  

02.09 

02.09.00 

08.244.0009.2034 

 

 

  

 

  

  

  

  

175 

  

  

  

  

207 

  

  

  

  

374 

375 

  

 

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

2 

  

  

  

  

1 

1 

  

 

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

  

4.4.90.52 

  

  

  

  

3.3.90.33 

3.3.90.36 

  

 

PREFEITURA 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

TURISMO CULTURA E DESPORTO 

MANUTENÇÃO DO ESPORTE E TURISMO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 

MANUTEN. FUNDEB/OUTROS ENSINO PRÉ-ESCOLA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUT. FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

  

 

  

  

  

  

2.200,00 

  

  

  

  

3.000,00 

  

  

  

  

5.000,00 

5.000,00 

  

 

    Total da Transferência 15.200,00 

 

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 30 dias do mês de outubro de 2025. 
 
 

 
 

 TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 
    PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 

 

Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no lugar público de costume e no 
Diário Oficial.  

 
 
 

LUCIANA SOBRADIEL CONTREIRA DOS SANTOS 
         SECRETÁRIA DA FAZENDA 
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